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GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO N° 60/2025, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECRETO N° 60/2025, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA NOVA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS

                  O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, conferida pela Constituição Federal, Constituição do Estado do Maranhão e 
de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 1.387 de 20 de julho de 2017 e reformulada pela Lei de nº 
1.638 de 14 de dezembro de 2023.

DECRETA:

                  Art. 1º- Ficam nomeados os novos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, para mandato de 19 de novembro de 2025 a 19 de novembro de 2027.

                 Art.  2º- Representantes do Poder Público:

                 I – Secretaria Municipal de Educação, tendo como titular: Rafael Mendes Lopes e suplente: 
Laecio Conceição do Carmo.

                II – Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte Lazer e Turismo, tendo como 
titular: Wilson Ribeiro Maluf e suplente: Abigail Araújo Silva Mendes.

                III – Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo como Titular: Soraya Mendes Correa 
Garcez o e suplente: Telma Alves dos Santos.

                IV – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, tendo como titular: José Raimundo 
Frazão Júnior e Suplente: André Luis da Silva.

                V –    Secretaria Municipal de Saúde, tendo como titular: Sivanilde Soeiro Caldas Leite e 
suplente: Raynara Rodrigues Fernandes.

               VI – Secretaria Municipal de Políticas para Mulher, tendo como titular: Maria Lucilene de Jesus 
Farias Santos e suplente: Elayne Muniz dos Santos.

                VII- Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, 
Pesca e Produção, tendo como titular: Maria Estefane Oliveira Lopes e suplente: Rosilene Veloso 
Mendes.

             
                   Art.  3º- Representantes de Entidades Sócias:

                   I-    Associação Cultural e Beneficente dos Artesãos Itapecuruenses , tendo como
titular: Fabiana Luiz de Oliveira e Associação Barragem Amorim dos Agricultores Rurais tendo como 
suplente: Rosidete dos Santos Araújo Lopes.
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                 II-    Associação dos Amigos da Escola de Música José Bandeira, tendo como titular: 
Célia Cristina da Costa Sousa e Instituto Social Sem Fronteiras, tendo como suplente: Francenilton 
dos Santos Gouveia.

                 III-  Instituto de Desenvolvimento e Gestão Social, tendo como titular: Luis Cesar Sardinha 
Araújo e Associação de Assentados Nossa Senhora da Conceição, tendo como suplente: Luís 
Gonzaga Santos Nascimento.
             
             Art.  4º Representantes de Entidades dos Usuários:

                  I- Igreja Evangélica Corpo de Cristo a plenitude de Deus, tendo como titular: Antônia 
Souza Mendes Lauande e Associação dos Irmãos em Cristo, tendo como suplente: Maria Eliana 
Franco Sousa. 

                  II- Associação de Clube de Mães Quilombolas Maria Nossa Mãe, tendo como titular: 
Maria de Jesus Vieira Santos e Clube de Mães Nova Esperança do Quilombo Cachoeira, tendo 
suplente: Rosiane Azevedo Xavier.

              Art.  5º- Representantes dos Trabalhadores do SUAS:

                   I- Tendo como titular: Aila Roberta Sousa Araújo e suplente: Luzenira da Silva Mendes Silva.
                  II-Tendo como titular: Eline Lima de Carvalho e suplente: Rejane Bezerra.

              Art. 6º- Fica revogado o Decreto nº 054/2025.

              Art. 7º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando a disposição em 
contrário, 
              Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 
DE NOVEMBRO DE 2025.

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipal
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